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LITISPENDENCIA 
POR IDENTIDADE 
DE CAUSA 
DE PEDIR Juiz Theophilo Antonio Miguel Filho 

Prublemática 

E
m, 1rruJc J.i ix~1.J.1 C1rg:1 tnbuc:iria 1mpo~ra pelo Govcrnn. 
vem se 1om;mJo freqücnrc a uriliLtçiio. por pane <lo, um
tribumtc~. d,ts vi.ts juJiciais cm busca <le um prov,mcnw 
111ns<l1cm11al que os clcso11erc do recolhimento de deLCnrn

nado 1riburo. 
O pr<>hlema ~urgt· qu:1nJo o Po<l.:1 Judici:lno não lhesd.i gua

rn.l,1. 111,u. mo mo '.1.'>.~im, os comrihuintc., , mormente ,IS pcs~ua., 
JurldicL,, in~iMem cm ÍJ.l.C.'r p,~ ak-ççr •. 1 todo cuw,, o., -~umcnto~ 
que dJo ~ pt.:dànt't1 ~ pretensão ~ pO.'t,ltb cm juíw, por imcrrm.'<lin 
de brcch.t, c:x1Men1cs na inrcrprcr:1çíio da lcgislJ~«u proct:S.'>ual. 
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L ma tia.\ v,a~ m;11\ l.irgamentl.' u11li1.1d.1s é o mandado de 
~cgur.mc;:.i, cm virtude de ~eu riLO ,um.trl!>~imo, que: cmnporra 
pmvimento 1udici.il mllio lius hem como da benesse; leg.11 da 
priorid;idc pJra j11lg,1111c1110. 1 

Umas d.is 11:cnicas utilnack. consi.o,1c cm decompor a tese 
.1uwr;1l cm tantos .ugumenros qu.1ntoi. b.i.\tcm para l:11c-l.1 hem 
\Ucc.>diJ.1, amd,1 llUc, p,tr.1. rnnm, mai.~ de uma ,tç;io m:mJ.u11c111JI 
renha que ser ajuizad.1 com o in111i10 dt• ~e .1k.t11ç,11 o mesmo 
roultJdo pr,itico. 

Ocorre 911e, cm rcgm a ;uuorilbdc impecrad:i e .1 mcsm:i. 
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deparando-se CMa com dois mandados de 
segurança versando sobre o mesmo assun
to. verbi grntin. pretensão desconstiruriva 
de noci Reação fiscal de lançamento de <lé
bi10. O caso é levado ao Poder Judiciário, 
em sede: de preliminar ele méri10 nas infor
mações prcsiacfos, para pronunciamcnto 
acerca d.1 exi~ci:nc ia de possívd 
liti~pendência. lndigirndo óbice é refutado 
pelo impecrame. ao argumento de se tratar 
de ações discint:is, por diversidade da cmtSa 

pe1n1di. 

llljlrtlns 
Ao final do prcsemc rmbalho. restará 

demonstrado que a c:iusa de pt:dir não pode 
5er desdobrada em diversos argumentos. 
gerando diversas ações e opommidadcs para 
obtenção do sucesso de um.a tese auroral, 
eis que com eles nfo se confunde. 

JIISl:incatin 
A impon.1ncia dtl>t<: escudo se justifica 

para preservar a inrcgridade de diversos prin
cípios processuais, como o do juiz na curai, o 
da livre discribuição, o da lealdade proces
sual , bem como a coisa julga.da, coibindo a 
prolifer.ição de prácicis processuais qu1: en
íraq ueça m a segura nça jurídica e a 
credibilidade <los pronunciamenro.~ judici
ais. 

-..,11111 ettai:as lUllzlllls 
A pes<ttlisa jurisprudencial e doucriná

ria. indu.~ive com abordagens relariva.s ao 
Direito Comparado. será o mJrodo utili:r.a
do para se alcançar a conclus"iio. 

laallllmadl 
Objetivando atingir a mdhor compre

ensão acerca da martria. admitamos que uma 
pessoa jurídica imper_re ação mandamenr:tl 
contra :110 do Chefe da Divisão de Arrcet
dação do I nsrituco Nacional de Seguridade 
Social - 1 NSS. objetivando ser desobrigada 
do rccolhimcmo do adicional de 2,5%. in
cidente sobre a conu·ibuição previdenciária 
devida, insriniído pelo arr. 22, § 1 º• da Lt>i 
nº 8.212/9 J , em relação às parcclas vencidas 
ou vinecndas. pelo faro d.1 eobrança do 
indigitado acréscimo violar o princípio d.1 
isonomia, uma Ve'l que confere crarnmcnco 
rribuclrio desigual a comribuinres que cêm 
a mesma capacidade conoibuciva. 

Uma vcr. proferida senrença de mérito 
denegando a segurança, retorna ao Poder 
J udici:irio meclianre novo ajuiznmenro, sus-
1enrando, dessa vt.7-, não ser sociedade: se-
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gundora e, conseqüemerneme, sujcico pas• 
sivo da relação jurídica de nacu.rt.--za cribur.í
ria. 

Aduza lmperrnnre, como cmlS/1 petmdi. 
que a pretensão ora ded1nida bascia-sc na 
premissa de não ser sociedade seguradora, 
portamo, contribuinte do rributo cm qut:S· 
rão. 

Assim, alinna que se tem como arbitr.i
ria e ikpl a iminenre cobrança que c:s1á para 
ser a juizad.1, tendo a I mpetrantc sofrido sé
nos clanos cm raz."ío da inscrição de r:tl d~bi
to cm dívida ati\la, com o consc<1ücnrc 
indeforirncnto dt· expedição de ccnidão 
negativa Jc débicos fiscais. 

Dai se serve de ourro wrir ofmandamw. 
objeuva1,do a concessão de ordem judicial 
para afastar a cobrança do adicional de 
2,5%, regulado pelo an. 22. § 1 °. da Lei n° 
8.212/91 , haja visrn não se enquadrar nas 
hipócescs previsms cm lei parn ral cobrança, 
por não ser sociedade segi1radora. 

"La lícispcndenciae.s uno de esos cernas 
cl:isicos <1uc sicmpre ha csrado ahf. Fácil de 
idcnrific.1r. de uso cotidiano en d foro, 
polémico en muchos aspectos concreto~, 
cond icionanrc de otras i nscicuciones." 
(Fra11cisco Ramos Ménd(.-z) 

A litispendê11cia e a coi:Sa julgada são 
dois institutos processuais afins cujo objeti
vo é obccr seguranç-.i jurídica e estabilidade 
nas rcbçõcs sociaii, cvir.mdo a perpetuação 
dos coníli10s de imeresscs. 

Enconrram-sc dcRnidl)S pela lei proces
sual civiJ nos 1rês primeiros parágrafos do 
artigo 301. Com efeico, "vcrifica•sc a 
litispcndência ou a coisa julgada. quando se 
reproduz ação anrcriormenre ajui7.ada", sen
do que "uma ação é idêntica. à outra quan
do tem as mesmas partes, a mesma c:11isa de 
pedir e o mesmo pedido. Há litispendência, 
quando se repcre ação que está cm curso; há 
cois.:i julgada quando se rcpcrc ação que já 
foi decidida, de que não cuba recurso." 

Desranc, com per indo ao réu. ames de 
discurir o mérito, alegá-las (an.301. i11cisos 
V e VI), incumbe ao juiz extinguir o pro
ces.~o. independentemente de apreciação 
mcricória, quando acolher a :ilegação, a tL'Or 
da norma :iurori1A1dora inscuipid:i no inci-.o 
V do artigo 267 da Lei Adjetiv-.1. 

Daí exsurge a imporrância da. precisa 
identincação dos elementos subjeLivos, ob
jcrivo e causal da ação, vale di1.er, põr inrer
médio da perfoira idcnridade das panes, 
pedido e causa de pedir, poder-se-á identi
ficar qwrndo tLma ação é idêmici a ourra. 

A<.-aus-.1 de pcdirconsubscancia-se nos 

Faros e fondamcnros jurídicos do pedido. 
assim confonne clcfini<lo pelo inciso Ili do 
artigo 282 do Código de Processo Civil. 

Segundo Eduardo Arruda Alvim. "res
ponde à tradição do direico brasileiro. e, em 
re::ilidade, representa posição universal, a de 
que, pa.ra ~ idcnriíicar uma ação. é absolu
rame111e imprescindível examinarem-se os 
furos e os fund:unenros jurídicos cm que se 
baseia esta ação (c:1usa di: pedir), os quais. 
são. ;i seu rumo, os futos e os fundamentos 
jurídicos do pedido. n<>s quais se deve as
~cnrar a senrença que haja julgado essa ação, 
agora em forma de ~ua fundamcntação. 
Uma :ic;:ão d1:ve ser idcmificad:1 à. luz. de sua 
subscância, que são os focos jurídicos ocorri
dos (teoria da subsranciaçíio) "2 

Jooé Cario.~ Barbosa Morc.irn3 afirma que 
,1 idenrifietção da musa permdi coincide com 
;1 resposta às perguntas: por que o autor p<.~c 
ral providência? Qual o fundamenro de sua 
prercnsão? Prossegue a definindo como o 
furo ou conjunto de furos a que o :iucor atri
bui a produção do cfciro ju rfdico por ele 
:ifirmado, sendo que não incegram a causa 
de p<.'<lir a qualificaç.'io jurídica d.ida pelo 
autor ao fuco em queapoiasu.a pretensão ca 
nonm jurídica :ipliclvcl h c.~pécie, 

Oest:trte, :.cgundo Luiz. F ux, "se o autor 
promove uma ação visando à anulação de 
uma cscricura, alegando erro e não obtém 
ex iro. não pode, posreriormcnre. propor a 
mesma ação com base nos mesmos faros, 
sob a invocaçao de que o que houve foi 
dolo. Ncsm hipótese. o aumresraria apenas 
altcr:mdo a qualinc:içáo jurídica do F.110 e 
não a sua conscqüí:ncia jurídica que é o 
desfu1.imcnco do vinculo, mercê de repetir 
a mesma base fiirica, incidindo na vedação 
das ações à luz da teoria da su bsranciaçiio." • 

Para Arakcn de Assis~" é rigorosamemc 
ni:ucro o fundamento kgal, ou 110mm iuris, 
na expr<.'SSiio de cerra dourrina, na caracteri-
1.ação da cm1Jr1 pemuli. Deriva ral certez.1 de 
antigo e obscuro brocardo - iw"n 11ovit curin 
- que atribui cxclusivaml' llte ao órgão 
jurisdicionaJ o dever de joeirar os furos e 
cncomrar a regra jurídica. na qual, suposta
mente, incidiram." 

Prosst.-gue afirmando que " no que ran
ge:\ cumulac;:ão de açõe~. :tdmirir ., indifc• 
renç-a do fundamenro legal implica identi
ficar uma únici ação, se o aucor, apó.~ expor 
o complexo de faros. invoca. duas ou mais 
rt-gras jurídicas para designar a co11.~eqüên
cia reconhecida nc:ste marerial. Daí, se al

guém se virimou cm addcaue de rr3nsi_~~ j 
quando cm passageiro de um ônibus e,~ 
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ação de repa.r.ição de seus prejufaos, aponta 
tanto o artigo 159 quanro o arrigo 1056 
do CCB como regras que autorizam o pe
dido. crac.'t-sc de uma l'.inica ação." 

Segundo Antônio Carlos de Araújo 
Cintra, Ada PeUcgrini Grinover, Cândido 
Rangel Dinamarco6

, "vindo a juíw. o au
tor narra os fucos dos quais deduz cer o 
direito que alega. Esses fatos consricurivos, 
a que se refere o artigo 282, inciso III, do 
Código de Processo Civil ( ... ) também con
corrl!m para 3 idenrificação da ação pro
posta( ... ). 

O fato que o aut0r alega ( ... ) recebe da 
lei determinada qualificação jurídica( ... ). 
Mas o que constitui a causa perr.ndi é ape
nas a exposição dos faros, não sua qualifi
cação jurídica. Por isso é que, se a qualifica
ção jurídici esrivererrada, mas mesmo :u
sim o pedido formulado tiver relação com 
os F.uos narrados, o jufa não negar:í o pro
vimento jurisdicional ( ... ). O direito brasi
leiro adoca, quanco à causa de pedir, acha
mada dourrina da subscanciação, que di
fere da individuação, par:i a qual o que 
coma para idenrincar a ação proposta é a 
espécie jurídica invocada( ... ). não as meras 
'circunstâncias de fuco' que o autor alega." 

Para Hum berro T hcodoro Junior·, "a 
catJSa petmdi, por sua ve-L, não <: a norma 
legaJ invocada pela pane, mas o furo jurí
dico que ampara a prerensão deduzida cm 
juízo. 

Todo direito nasce do furo, ou seja, do 
fuco a que a ordem jurídica arribui um de
terminado efeito. A causa de pedir, que 
idcmifica uma causa, sicua-se no elemento 
fárico c cm sua qualificação jurídica. Ao 
faro cm si dá-se a denominação de 'causa 
remoca· do pedido; e à sua repercussão ju
rídica. a de 'causa próxima' do pedido. 

Para que sejam duas causas rraradas 
como idênricas é preciso que sejam iguais 
ranro a causa próxima como a remora." 

Na hipórese vercenre, insurge-se a 
imperrance contra ato adminisrrarivo que 
a :1utuou pelo não recolhimenco do adici
onal incidente sobre a contribuição 
previdenciária prevista na Lei n° 8.212/ 
9 1. Dessa auruação exsurgiram alguns 
efeitos, demre elc.s, a consciruíção do cré
dito rriburário e o conseqüente 
i ndcfcri.memo do pedido de expedição de 
certidão negativa d~ débiro. Esre decorreu 
daquele. Em verdade, o faro é único, mas 
com dcsdobrarnenros lógicos. 

Para impug11:i-lo, a demandanre ,ra.leu
seda ação mancfamcnral, obtendo pronun-
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ciamcnro jurisdicional desfavorável. Sua 
primeira rese auroral repousou cm suposta 
violação ao princípio da isonomia. 

Após a prolação da senrcnça, compare
ce a outro Julzo, atacando o mesmo aro 
adminiscrarivo, rodavia, com novos argu
mcncos jurídicos. 

Nessa nova oportunidade, alega não 
ser concribuime do adicional de 2,5%, in
cidem e sobre a comribuiçáo social, insti
tuído pelo arr. 22, § 1 °, da Lei nº 8.212/ 
91. por não ser sociedade seguradora. 

Data venia, ral expediente é inviável 
recnicamence, além de atentar contra os 
princípios processuais do juiz naturaJ, da 
lealdade e da boa fé. Ao demandante não é 
dad o deduzir sua pre1ensão 
parcdadamente, revelando paulatinamen
te argumcaros para dar supedí\neo à su:i 
demanda, à medida em que os anteriores 
são rechaçados. 

Em clucidariva hipótese, "se alguém 
propõe ação declaratória de investigação 
de paternidade alegando concubinaw (art. 

363,l, do CCB) e nm: a mãe do 
investigante e o iovescigado, poderi:i o juiz, 
n:io obstante a falta de prova do 
concubinato, julgar procedente a ação, 
porquanro, na insrrução, se provou a exis
tência de relações cnrre aquelas pessoas n:i 
época própria da concepção? E indicando 
o autor, desde logo, na inicia l, o 
concubinato e as relações sexuais (arc. 363. 
11, CCB), rcr-sc.~ia cumulação de ações ou 
uma ação com dois fundamentos? lndina
se Ovídio A. Bapásra da Silva pda última 
solução e aduz: 'a circunstância de esta
rem os fundamentos de uma mesma de
manda distribuldos por dois ou mais dis
positivos leg.us, não implicará que existam 
necessariamente tantaS ações quantos se
jam os preceitos legais em causa.'" (grifo 
nosso) 

Conforme José Rogério Cruz.e Tucci~. 
"diferentemente de outras legisb ções, em 
especial a alemã e a italiana, nas quais sem 
pre predominou a liberdade das p:irres na 
apresentação de suas respectivas alegações, 
é da tradição do processo brasileiro a ado
ção da regra da cvenrualidadc, impondo 
aos demandances o dever de propor, num 
mesmo momento, todos os meios de ara
que e defesa. Como anota Liebman, o nos
so processo civil, fiel às suas origens, man
teve dois postulados herdados do processo 
comum medieval: o de uma ordem legal 
necc:ssária das atividades processuais. como 
uma sucessão de estágios ou fases diversas, 

nitidamente separadas enrre si; e o princí
pio da evenrualidade, que obriga as partes 
a propor ao mesmo tempo todos os meios 
de ataque ou de defesa, ainda que contra
ditórios entre si.'' (grifo nosso) 

Ensina Emane Fidélis dos Santos'' que 
"o processo não é apenas ins1rumento ele 
solução de lidgios. no interesse das panes. 
É também meio de que o E.sra.do se utiliza 
para impor a pa1, social. Daí não ficar o 
processo a crirério das panes, a ponco de 
lhes pcrrmiár o LISO desregrado de expedi
entes fraudulentos, procrnsrinatórios e imo
rais, para conseguir seus objecivos ( ... ).'' 

Com efcico, na ex:aca dicção do man
damemo insculpido no anigo 14, inciso 
11 . da Lc:i Adjetiva, compete às parres e a 
seus procuradores procc<ler com lcald:idc 
e boaf<:. 

Ademais, há evidente licispendência, 
conforme anteriormente definido. 

Comparando as duas ações 
mandamemais. as partes, o foro e o objeto 
são os mesmos. O que varia são os argu
mentos dos quais se vale o autor par-J obccr 
o provimenco judicial preténdido. 

Em voto da lavra do Eminente Rdacor 
Francisco de Assis Vasconccllos Pereira da 
Silva, n:i Apelação número 492. 544-0, 2 
de julho de 1992, decidiu a 7ª Câmara do 
1 °Tribunal de Alçad:i Cívd do Emdo de 
São Paulo que·• o furo e o fundamenro ju
r(dico do p<..-dido (dircico afirmado pcla au
tora) integram a causa de pedir, que por 
força da adotada teoria da subsranciação 
haverá de se conservar inalterada duranre 
todo o processo . .Enuecamo, não integram 
a c:iusa de pedir os argumentos em que a 
aurora se baseia para sustentar os funda
me11tos do pedido. A propósiro, calha pre
cisamente a explicação do ilustre Professor 
José fgnacio Botelho de Mesquita. cons
rame de parecer veiculado na Revista dos 
Tribuna.is 564141: 'Do mesmo modo, não 
se confunde o faro consrirudvo do dircico, 
que é a hipórcsc de fato prevista na lei como 
necessária e suficieme para gerá-lo, com os 
argumentos de futo com que o autor pro
cura demonstrar a ocorrênci:i daqucl:i hi
pótese, o que os iralianos denominam 
fimispecíe di legge. Daí a afinnação de Pon
res de Miranda, transcrica na sentença: sim
ples mudança de futo na sustentação dos 
fundamenros da ação não consrirui altera
ção do pcdido'" 1º. 

N:i Apelação 146.089-1/4. 2• Câma
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, cm 20 de :igosco de 199 1, 
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afirmou o F..minente Relator Silvcir:i 
Pauli lo: " ... Não se pode olvidar que, 'Pas
sada em julgado a sentença de mérito. re
putar-se-ão dcdu1.idas e repelidas codas as 
.tlcgaçõcsc defesas, que a pane poderia opor 
assim ao acolhimento como à rejeição do 
pedido'. É o que diz o artigo 474 do 
CPC ... Enfácica, ainda. nc..'SSe sencido, a li
ç:io d:i Egrégia Quarta Omarn Civil dcsre 
Tribunal: 'Quando c."amina se ocorre ou 
não nulidade de arremaração, o juiz não 
fiei adsrrico aos fundamentos invocados 
pela p:im:. Esrn apenas aponta o furo. O 
juiz lhe d;i o Direito; Da mihi facmm. dt,bo 
tibi ÍIIS. Se já foi decidido que a praça não 
é nula porque não houve irregularidade 
da arrcmaração, não pode a parte volver a 

juízo esposando a mesma pretensão e vari
ando apenas o ÍUJ1damento' (cfRT 605/ 
46)". (grifo nosso) 

Em ambas o futo jurídico é unico: au
cuaç:ío cio imperrado pela cnridade 
auclrquica previdenciária, sendo que por 
inccrmédio do Poder Judici:irio quer ver 
dcsconsri1uída. A obrcnção de ccrcidão 
n<..-gaciva de débito não consubscu,cia pre
censão autônoma, mas mera consequência 
do acolhimento <l:1 primeira. 

Para ranco, se vale de djversos argu
mcnros desdobrados par:i fundamcncar 
$11:t pretensão descons1iruriva, enquanro 
dcvcri:i urilizá-los de uma só va.., sob pena 
de estar maculando a salurar disciplina do 
arrigo 474 do Código de Processo Civil, 
dispositivo esre que alberga os princípios 
da igualdade processual (anigo 125. inciso 
1, do Código de Processo Civil) e da pari
dade de armas, que informam o <lireilo 
processual como um 10do. 

O supra indigitado :migo 474, :10 
escabclecer que "p1wnd11 em julgado II sen
um;a de mlri10. repwar-se-tio deduzid11s e 
repelidns todas as alegm;ões r defesll1 que a 
pttrre podoia opor assim ao acoU1imemo como 
à rejeiçlio do pedido", esci a, verdadeiramen
te, consagrar o princípio da cvcnrualida
de, inserido no artigo 300 da lei A<ljcriva. 
às avessas. Resra, assim, n.ssegurado o crnta
mento isonômico prcconi1.ado pelo arrigo 
5°. mput. da Constituição d3 República. 

Nesse diapasão, pode-se categorica
mente afirmar, cm sfnrese. a fim de definir 
o preciso conceito de lirispcndência. que a 
causa de pedlir não se confunde com os 
argumentos dos quais se vale o demanda me 
para embasa.ir a pretensão deduzida. Afi
gura-se inconcebível admitir que a tese 
autoral seja dcsmcmbr:tda cm diversos ar-
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gumemos e pulveri:tada ao longo de tan

tos processos quanros sejam necessári<>s até 
ulcerior 5uccsso, pois ral expediente noir

rera prcjufw para a dcfcs:1 de réu e colide 
fronralmencc com o principio do juiz na
tural. 

lnsatis:fcito com a improcedência d:1 
prercm.'io dedu1idà, ao dem:tnd:mre não ê 
permitido alterar seus argumentos e ajui
zar nov:i (rectitt.r. a mesma, cm verd.,de) 
-ação perante oucro Juízo, a fim de. em wna 
segunda tentativa, obter ourra ch:ince de 
sucesso. 

Com e-feiro, os argumento.~ récnico-ju
rídico:. do..,ç quais se uriliz., o demandanrc 
para dar supcdãneo à tese esposada não se 
prescam à individuali1.ação d:.1 causa de !X'
d ir. sob pena de se admitir o 
desmembramento cm cantas ações quantas 
forem os diversos a.rgumcncos, cm eviden
te afronra aos dit:.1mcs do artigo 474 e, por 
conseguinte, :ios princípios processuais da 
lealda.de, boa-te e igualdade das parres. 

A argumemação jurídica não integra a 
individuali7.3çáo da cau.sn petmdi. A quali
ficação jurídica se inclui na motivação ou 
fundamentação jurídica da pretensão, m:15 
não na indiv1duali:1.:1ção da causa de pedir 
nem, por lim, no objeto do processo. 

Há que se observar que o efeito prático 
a ser alC:tnçado com a rurel:1 estatal é rigo
rosamence o mesmo nas dua~ ações entre 
as quais sustenta-se a ocorrência de 
licispendi:nci:1. 

lmpendc crazcr à colação a elucidativa 
lição de Francisco M:11:iga Diéguez11 , in 
vcrbis: 

"Por ,;lrimo, es preciso subrnyar q,u la 
r,ws11 pewuli mmprrnde 1í11icnmeme herhos: 
la m/ific,1rió11 y 11.rgummtttción jurídica 110 

imegra11 e/ objeto dei juicio, Jino más bien /11 
fimdnme111ació11 o motivación de la dmum
da, ya que Jos elmmuos jurídicos alegados en 
la miamn 110 11i11culnn ai Juez por obra dr 
los aforismos iura 11011ir ruria y da mihi 

fi1rt11111 er dabo tibi im. No pretmdr neg11ru 
,,qui e/ imporrame papel que la 11on11,1 j1Jri
diC1T juega m ln co11.figuració11 de la eausa tÚ 

pedir, pues es roidmtc que lstn sólo ro11,pre11dc 
aquel/os hrchos que, nl originar r i11dividun
liznr la arciórt qur sr ejarit11. hm, sido prr
visros por dicha 11on1111 romo impresri11dibles 
pnrn "' comcsió11 de 111 t111rla judicial que se 
pretende. Si11 embargo, ma e:.:igmân de 
rekvancia nonn111i1111 no impide distinguir 
lo_s /uchos de ffl fimdamentacíón jttrldica, de 
surru que, si los primrros ro1111:iden m smdos 
juirios, 111 di11erge11ria m uno de 101 elemen-

ros tÚ !.t, segundtt (deno111i11ació,1 tk ln acâón, 
calificacíón jurldica) 110 obsta en modo 
11lg,1110 11 la exisu11tin de idmridnd cttuSttl. 
E11 este p11mo, dcbr suscribirse por ta,ito Út 
uorla de la sttJrtmciacíón, m demlrito de ln 
reorla de 111 i11di11id1tt1liMción, ugtín I,, ruttl 
só/o imegrtm ltt cnus,t permdi 'el dtrecho o 
razortr.r p1rldica1 deun11i11ame1 de lo que u 
pidl'', mi romo de ln denominado. teoria 
smerlti'ea, segrí11 cuyos postulados la raum de 
pedir ha dr Mtar J,.1rticm11mu s11s11111ciada y 
jur/dimmente i11di11id1111liuul11' 

En ln direrció11 que 11q11í se propon, 
11p1111tn como ,ma parte de 111 j11risprudmri11 
mtÚ recimre de la Sttla !•• d1./Tribu1111I Su
premo. que co11cept:úa la causa petmdi como 
'ti relato Jiirt,ro q11~ fimdmnm111 la acrión y 
desi:mbom 1111111 ro11cre111s petirio,us. • No 
obst,wtt:. tambiln o:isrm numcros,u srmm
cías m lns que pttrec, suscribiru I,, 111mcio
n11d11 reorln Jincréticn. ai afirmnru que 
i11tegra11 dirha causa los hechos y su 
calificaciónjurldica A pesm· de mos ,ílrimos 
prommcinmmtos. d,·br roncluirse que, sim 
dqs juiâos se formu/11 la m,smn prnemidn 
entre las 111ism111 parres, b11Satla m los mismos 
hechos i11di11id1mliutdores, el mero cambio 
de cali.firnció11 j urldictt 110 ri/tera 11i mms
fom111 /11 cm11n de pedir, y por lflnto l!Í segrm
do Jun; dehrrd ndmitir la efimeia rxcluymte 
de ú, li1ispmdmci11." 

Conforme rccencc pcsqui$:J na juris
prudência icnlian:1 (Rivista di Oirirco 
ProccssuaJc, ano LXlll, número 2. abril a 
junho de 1998, pilgi1m 545/577), 

•• Em cmo de açiiq declarntória remio por 
objeto il v11lid11de de 11111 negócio, n sentença 1 

de procedê11ci11 preclui ao riu ri:disrntir tal 
relaç,ío, exrrcita11do em separado 1ulzo que 
pretendo a1111ltl-la que podia r sabia poder 
exercitnr jd 110 mrso do primeiro processo.•· 

Segundo Ernesto fobiani 11 , tal solu
ção parece impor-se por força 

do princípio pelo qual o julgado 
cobre {não só o deduzido mas também) o 
deduzível, a menos que se queira anular 
este princípio; 

do princípio - prevalcncc seja cm 
doutrina scj:i cm jurispn1dência - pelo qual o 
julgado preclui mesmo as ações relativas a 
direitos dive~ daquele declar:1.do, mas com 
ele incompndvcis - quer cenham eficícia 
impeditiva, moclificariva ou cxtimiv-.1 a res
peito da siruação subjetiva deduzida - e 
deduzíveis em via de cxcc..-ção ou de deman
da reconvencionai no primeiro processo (na 
t:Spéci~. J irei10s do réu de impugnativa do 
negócio dc::cbmdo cxisrenre); 
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J.1 próprí.1 C\\Í:nuJ Jo 111l~.1do. que ,e: 
vcri.1 Jc: 1H11 rn 111,,dn tot n.1J.1 v., ,e: H· 
con~idcra~sc pos~ivcl que o "bem dJ 
vidJ • por ele .uribu1do pmsa ,uccs,iv.1 
mente: ,cr rcposw cm d1sc:11s,:io .u ravc, 

da m ... tauraç:ío Ót" um novo fUÍLO. 

Vcj.1m1n .• 1gnr.1 . cluctdauvo, 
po!>icmn.1111cntos j11ri,prudcnci.11s, {fUC: 

denmam a di,1 inçã.o que ora se prctcn 
Jc Jemon,1rar-

l l LI A(,.AO. SL(,UNL).'\ AÇAO 
DE INVESTl<.iAÇAO DA PATERI\I, 
DADL ( AU'>A Dl P~DIR DA PRI 
/\l i IRA DI~ I IN IA DA C11l .S 1 
PJ;TéNDI D-\ SEC..UNOA. 
I Nl XIS r(NCIA DF Ort-N'iA \ 
t 01\AJUl t,ADA. U . B. ARI .3(d. 

Pelo ,Ji\posco nos incisos do arcigo 
'.\6.\ Ju t <. B. o íilho t!íspík de rrn 
funJJlllCIIIO\ J1~11nto~ ,. JUtÔIIOOll)\ 

para prupor .1 .1ção de i11 \'cst11;taç~o da 
pJ1crn1daJc O faro de cct \tdo julg.1Ja 
1mprou.'.dc1111: J prtmctra .iç;io que teve 
como cama de pedir a alirmaçáo de que 
.to tempo da ,ua cumcpçao J ,11.1 m.ic: 
c:.1.1va t;(rncuhinacl.1 \.tllll seu prctt·n<lt 
llo pai, não lhe impede dt ajui,ar uma 
,cgund.1 demanda, u11,, outra r,111s,1 

f't'Ull(/1. J~stm eme11d1J.1 que .1 ,u.1 nm
ccpção coin'-idiu com a~ relações \exu
.1 i, m.1111 i<l;ts por \IIJ nüc ,om ,cu prc

tcn<líJo p.u. 
São dois fundarnenros clifcrcnlcs. 

(lua, OU\óH <lc pcJ1r c.lisLin1.1,, e a 
.1Jm1~,ib1hd.1Jc Jo proce,,amento da 
~cgunda :11;:io nfo 1mpona cm ofensa ao 
pr1ndp111 d.1 .1utoricl.1dc cl.1 coiu 

1 julg.1J.1.",, 
"PROCESSUAi C IVll. ADMJ

NI~ 1 RArtVO. i\lANDADO Dr- 5[
GURANÇA. SL·RVIDORA PUBLICA 
E\TADUAI. Rl:MOÇÁO. 
1 ITISPI· NDfNCIA. OCORRtNCIA. 

O mandado Jc seguranç.1, embora 
~e,., uma ação de n:irurcza consti1utio
n.il Jc.,ti11.1Jo ;i proteção de: direito 
líquido e cerro contra :JCo ilcg.1I ou 
.tbtt\tvo Je poder enunado de Jurort

ll.tdc pública. é regul.1do 
)Ubsidi.iri.tmcnte pdo Código de Pro
cesso Civil e. porranto. deve submcrer
\c .10 tomando do :irrigo 167, V, que 
prevê a cx1inçao do processo ~em Julga
mentC> de mcrirn quando verific.1do o 
m,rnuto J.1 1111,pcndêntta. 

1 Nm, termos da noss.1 lei 1ns1rumcn-
tal civil, reputam-se idi:ntica .. , e.lua.., açót"> 

lJtt.tndo houver identidade l'lltre .1, par• 
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te~ •. , c.,ma de pedir e o pedido. (.1n 

.101. p,1r. 2". <lo CP< ) 
Fm C()nsonância com tat!> co1K<i-

1m. ocorre a luispcndência na hipoce 
,e cm que ,crv1dnr.1 publtc.1 eHadu.11 

poscula o rccouhcc,mcnro <lo diretto à 

rcmoç.10 para aLomp,1nhar m.1r1<lo. 
htnc111n.1no puhlico es1.1d11.1I lm.1<l11 n., 
\cuc rari,, da Fa2t."nda. reprodu1.1ndo 
plc110 for mui.ido em ac;.in 
m.111Jamcntal ,111tert0rmcncc ,1jui1ad.1 . 

cm cur~o. ,t."ndo irrclcvanrc,. "' c,1S11. 
11, novo~ do\.umcnco, anexado, qu.tn 
10 a \llllct\JO luncmnal e re~i<lc:m.:ial Je 
seu ,ónjugc. 

Rccur,o ordin.írio dc~prov,do." 1• 

C111:l1SII 
() me,mn foto jurídico pudl· rc:n

Jcr e nsc10 J d1vcr~c1,1, <.on~cq1.icn<.i.1, A 
f1m de impug11.l-la~. o juri,dic,onado 
nao pock Jt."smcmbrar ,ua prctcnsjo 
.to longo de· dtvcr,o, .trgumento~ pJra 
engendrar, rnposcamcncc, dis1inras 
• 11,oc,, ,oh pcn,1 de 111vc,tir contra o 

nunJ.,menw pro'-c,,u.il ,n,<.ulpi<lo no 
.migo 474 d.1 LL•i Adjetiva . 

Com cfc:110, o príndpio da cvcn~ 
al1<l.1<lc n1,n: patJ ambos o, luig.rnccs, 

com vi~cas a preservar a ig11.1IJadc dos 
mc:,nio,. J wgnran\,l j11ríd1e.:.1 e comc
u11y.10 d.1 e~t.1bil1<l.idc n.1s rcl.11,fu:~ ,o
,i.tis. 

1 ogo, conforme o 1..iso, c,is1id ..:oi

)J 1ulg.1d.1 ou lttt~pendén'-1,1 quando o 
demandante rcrornar a J u i1.o. com no
vo, .1rgumcn10,, rn.1~ .ir:icando o mes

mo l.1to 1urfJ1co gt."r.1Jor de ,1,ua 
irrc,1gnação e çu:1s Jivcr,1,as conscqi.i
ênc1a,. Nesse Ji.1p.1'at1. l: de \l' acolher 
prd11ni11Jr de liu,1,pendênc1.1 ou ,ot\a 

111lgad:i para extinguir o ,1,cgundo pro
,c\\o, ~c:m 1ulgamc11ro do mérirn. nJ 
forma aurori.i:idor.1 do .1rt1go 267 . 
inciso VI. Jo Código de Proccs~o C1-
v1l 

Tne de Matrldl•llnltl UMlhlla. 
traçilPíllllcl, .......... ........ 
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Juiz Federal e Diretor do Foro da Seção 
Judlcl6ria do Estado do Rio de Janalro 
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